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Introdução TC "Introdução" \f C \l "1" 
Contabilidade é a ciência que estuda, registra, controla e interpreta os fatos ocorridos no patrimônio das entidades. Sua finalidade é assegurar o controle do patrimônio e fornecer informações sobre a composição e as variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas desenvolvidas pela entidade para alcançar seus fins, sejam estes lucrativos ou não.

O objeto da contabilidade é, portanto o patrimônio das entidades em seus aspectos quantitativos e qualitativos.

Já o objetivo será o estudo e controle do patrimônio e de suas variações visando ao fornecimento de informações que sejam úteis para a tomada de decisões por parte dos usuários.

A contabilidade sempre existiu para auxiliar as pessoas a tomarem decisões, mas com o passar do tempo, o governo começou a utilizar-se da contabilidade e dos seus relatórios, para calcular e arrecadar os impostos e desta forma a escrituração tornou-se obrigatória para todas as empresas.

Os usuários da contabilidade são compreendidos por todas as pessoas físicas e jurídicas que, direta ou indiretamente, tenham interesse na avaliação da situação e do desenvolvimento da entidade. Existem dois tipos de usuários da contabilidade:

a) Usuários Internos: dirigentes, administradores, empregados, ou seja, usuários ligados à gestão da empresa.

b) Usuários Externos: órgãos do governo, investidores, fornecedores, bancos, ou seja, usuários interessados nas atividades das empresas como titulares, sócios, acionistas, administradores, governo, fornecedores, clientes, investidores que atuam no mercado de capitais, bancos, etc.
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· Obrigatoriedade

Para fins Tributários: De acordo com o artigo 251, do RIR/99, a pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais.

A falta de escrituração traz a possibilidade do arbitramento do lucro, cumulativamente à imposição das penalidades cabíveis. O art. 259. § 2º, do RIR/99, por exemplo, prevê que a não manutenção do Livro Razão implicará, também, no arbitramento do lucro.

Segundo o Código Civil: O Art. 1.179 do Código Civil prevê que o empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

Em atendimento à Lei Societária: Conforme previsão do Art. 176 da Lei 6.404/76, ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da empresa.

Para a Lei de Falências: Conforme Art. 51 da Lei 11.101/05, para o Pedido e o Processamento da Recuperação Judicial será necessário que as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, sejam confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável.

Para o CFC: De acordo com a Resolução 563/83, A Entidade deve manter um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, através de processo manual, mecanizado ou eletrônico.

A escrituração será executada em idioma e moeda corrente nacionais; em forma contábil; em ordem cronológica; com ausência de espaços em branco, entrelinhas, borrões, rasuras ou qualquer tipo de emendas e com base em documentos de origem externa ou interna.

· Técnicas Contábeis

Antigamente as técnicas de contabilidade utilizadas se limitavam à escrituração, aos inventários, aos balanços e aos orçamentos.

Atualmente as técnicas utilizadas pela contabilidade são mais abrangentes e incluem além da escrituração, o levantamento de demonstrativos, a verificação da exatidão dos dados realizada através da auditoria e o exame minucioso de interpretação feita pela análise de balanços.
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· Entidade Contábil

A Contabilidade pode ser feita para Pessoa Física ou Jurídica. Considera-se pessoa, juridicamente falando, todo ente dotado de personalidade para o direito, isto é, da aptidão para ser titular de direitos e obrigações. 

Entidade Contábil é então, a pessoa para quem é mantida a contabilidade, podendo ser pessoa física ou pessoa jurídica.

· Responsabilidade do Contabilista

O Código Civil que vigora pela Lei nº 10.406/02, instituiu a responsabilidade solidária do contabilista. Com esta previsão legal, o contabilista assume, juntamente com o seu cliente, a responsabilidade por atos dolosos, perante terceiros.

Balanços falsos/simulados implicam a responsabilidade do profissional da contabilidade junto com o administrador por dolo, em todas as situações possíveis, compreendendo a JUSTIÇA CÍVEL e a JUSTIÇA CRIMINAL.

· Terminologia

A contabilidade possui uma linguagem própria mas também faz uso de alguns termos, palavras ou expressões que coincidem com a nossa linguagem comum, como é o caso dos termos “débito” e “crédito”.

Débito na linguagem comum significa uma situação negativa; desfavorável; saldo negativo; estar em falta com alguém etc., enquanto na linguagem contábil pode também pode assumir uma situação positiva, já que o débito contábil na conta de bancos, aumenta o saldo disponível.

Crédito pela linguagem comum tem a ver com uma situação positiva, favorável; saldo positivo; crédito no mercado etc., mas na linguagem contábil pode ter ainda o significado contrário, ou seja, uma situação negativa.

Existe ainda a clara distinção entre os atos e fatos administrativos, já que só um deles será registrado.

Atos Administrativos: São aqueles que ocorrem na empresa e que não provocam alterações no patrimônio. Por exemplo: admissão de empregados, os avais de títulos, etc.

Fatos Administrativos: São aqueles que provocam modificações no patrimônio, sendo, portanto objeto de contabilização. Os fatos administrativos podem ser permutativos, modificativos ou mistos.

Logicamente este material não tem o intuito de esgotar o assunto tratado e todas as possibilidades de questões dos concursos públicos, mas sim de servir como orientador para os estudos complementares necessários a uma melhor compreensão dos tópicos relacionados. 

Bons Estudos

O Autor.
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem desta obra, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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